
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 ,570 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 50J/86 

Dispõe sobre denominação de v i a públ ica . 

O Povo do punicípio de Viçosa, por seus representa£ 

tee legaia apr*ovou, e eu, era eeu norae promulgo e senciono a aaguin

te Le i : 

Ar^.ifl-^Fíca denominada Rua João Alvea, no d i a t r i t o 

de Si lvestres, neste município, a v ía público que i n i c i a ne Chácera 

Adriana, be i r^ i inha , junto ao número 49 e termina no número 361 

Junto ao ponti lhão de R . F . F . A . 

Ar^.Zfi- O Executivo Municipal pr*ovidenciará a s í n ^ 

lização da re fe r ida rua dentre de 60(seesenta) días a p a r t i r da d^ 

t a de promulgação desta Leí e f e rá as devidae comunicações ã CEÍ>ilG 

TELE7^iG,ECT e SAAE. 

Art .3f l *Esta Lei entrará em vigor na data de eua pji 

b l ieação, revogadas os disposições em con t rá r io . 

Viçoea, 14 de Julho de 1986 

, . 
Joee Américo Garcia 
Prefe i to l^n 1 c i pa I 

(Aprovado em eeeeão da Cãniara Municipal, em 04.07.86) 
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